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prefeifura /l;ft-H1icipal de .i.;
{;slado de Sáo paulo

LEI N2 496, DE J.7 DE NOVEMBRODE 1 970.

Dispõe sôbre a abertura de um crédito adicio-
nal especial no valor de cr$ 130000,60 e dá -
outras providências.

HoBlcIO :BORGES FILHO, Prefeito Municipal de Icém,-
no uso de suas atribuições J.egais, FAZ SABER, que
a Câmara Municipal aprovou e êle promulga a segui~
te lei:

Artiso J.Q-Fica o Executivo Municipal autorizado a construir/
e equipar o prédio pr6prio destinado ao funcionamento da Bibli2,.
teca Pública Municipal de Icém.
Artiso 22 - Para atender as necessidades de que trata o artigo
lQ desta "lei, fica autorizada a abertura de um crédito adicio--'

.nãl especial, at' o valor de crQ 13.000,00 (treze mil oruz.i- -
roa), que deverá ser utilizado na construção da obna e aquizi:-
ção de m6veis e utensílios.
Artigo 3~ - As despesas decorrentes desta lei correrão por co~
ta dos reCUESOS do Fundo de Participação dos Municípios, cons--
tantes do Plano de Aplicação do corrente exercício financeiro,--encaminhado ao TribunaJ. de Contas da Uniao.
Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica--- -çao, revogadas as disposiçoes em contrárioo

':.t
HoráciO Borges
-Prefeito

o.Icém, 17

Registrada e Publicada naSecre aria desta Prefeitura e afixada
em lugar de costume, em data s pra.

:-:..~
Ariovaldo de Andrade Freitas

- Secretário Municipal -


